
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO Nº 0007830-10.2011.815.0011.
Origem :1ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
01 Apelante : Márcia Lima dos Santos.
Advogada : Lúcia de Fátima Correia Lima.
02 Apelante : Município de Campina Grande.
Procuradora : Sylvia Rosado de Sá Nóbrega.
Apelados : Os mesmos.

REEXAME  NECESSÁRIO.  PRELIMINAR  DE
OFÍCIO.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA
CONVERTIDA  EM  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE.  MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE.
LEI MUNICIPAL Nº 034/2007. ALTERAÇÃO DO
REGIME CELETISTA PARA O ESTATUTÁRIO.
PLEITO  DE  RECEBIMENTO  DE  VERBA
TRABALHISTA. PERÍODO ANTERIOR À LEI
LOCAL.  REGÊNCIA  PELAS  NORMAS  DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  LABORAL.
ENTENDIMENTO  SUMULADO  NO  ÂMBITO
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
INCOMPETÊNCIA  ABSOLUTA  DA  JUSTIÇA
COMUM  PARA  ANÁLISE  DE  PARTE  DO
PEDIDO.  PROVIMENTO  DA  REMESSA
OFICIAL PARA DECLARAR A NULIDADE DA
SENTENÇA.  PREJUDICADA A ANÁLISE  DO
MÉRITO  DO  APELO  DO  MUNICÍPIO  DE
CAMPINA GRANDE. CONFLITO SUSCITADO
DE OFÍCIO.

- O pedido de verba trabalhista pertinente ao período
no  qual  o  servidor  público  foi  regido  pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme
entendimento  consolidado  no  âmbito  do  Superior
Tribunal  de  Justiça  e  do  Tribunal  Superior  do
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Trabalho – por meio, respectivamente, da Súmula nº
97  e  das  Orientações  Jurisprudenciais  da  SDI-1  nº
138 e 205, item I, há de ser apreciado pela Justiça
Especializada Trabalhista.

- Revelando-se absolutamente incompetente a Justiça
Comum para a apreciação de parte do pleito autoral,
deve ser declarada a nulidade do conteúdo decisório. 
 
- Tendo o Tribunal Regional do Trabalho se declarado
incompetente,  encaminhado  reclamação  trabalhista,
convertida em ação ordinária de cobrança, em que se
pleiteia  o  recebimento  de  verbas  trabalhistas,  bem
como  considerando  que  a  análise  de  tal  pedido
compete  à  Justiça  Especializada  Laboral,  há  de  ser
suscitado,  de  ofício,  o  conflito  negativo  de
competência. 

APELAÇÕES  CÍVEIS.  PREJUDICIAL  DE
MÉRITO.  PRESCRIÇÃO.  PRAZO  BIENAL.
REJEIÇÃO.  LAPSO  TEMPORAL
QUINQUENAL. VERBAS TRABALHISTAS DO
PERÍODO  POSTERIOR  À  INSTITUIÇÃO  DO
REGIME  ESTATUTÁRIO.  DÉCIMO
TERCEIRO  SALÁRIO.  COMPROVAÇÃO  DE
PAGAMENTO  APENAS  DO  ANO  DE  2010.
AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO AOS ANOS
DE 2008  E  2009.  ACOLHIMENTO.  ÔNUS DO
ENTE  MUNICIPAL.  DIFERENÇA SALARIAL.
PORTARIA  DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.
INEXISTÊNCIA  DE  FIXAÇÃO  DE  PISO
SALARIAL.  NORMA  QUE  ESTABELECE
QUANTIA A TÍULO DE INCENTIVO.  FUNDO
DE  GARANTIA POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
DIREITO  EXCLUSIVO  DOS
TRABALHADORES  CELETISTAS.
DIFERENÇA  DO  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  AUMENTO  DO
PERCENTUAL  QUE  NÃO  LEVA  A
CONCLUSÃO DO DIREITO AO PAGAMENTO
EM  DATA  PRETÉRITA.  DANOS  MORAIS.
AUSÊNCIA  DE  FORNECIMENTO  DE
EQUIPAMENTO  INDIVIDUAL.
INEXISTÊNCIA  DE  DANO
EXTRAPATRIMONIAL.  PREJUDICADA  A
ANÁLISE DO MÉRITO DO APELO DO ENTE
MUNICIPAL  ANTE  A  NULIDADE  DA
SENTENÇA  DECLARADA.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO DA PARTE AUTORA.

-  É cediço que nas ações movidas contra a Fazenda
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Pública  deve-se  aplicar  o  Decreto  nº  20.910/32,  o
qual  preleciona  que  o  prazo  prescricional  é  de  05
(cinco) anos, nos termos dispostos no art. 1º da citada
norma.

-  O  Município não  traz  aos  autos  quaisquer
documentos que comprovem a percepção pela parte
autora do décimo terceiro dos anos de 2008 e 2009,
devendo, portanto, adimpli-lo, com vistas à vedação
do enriquecimento ilícito, princípio basilar do direito
pátrio, a coibir quaisquer vantagens ou acréscimo de
bens em detrimento de outrem, sem uma justa causa.

-  A Portaria nº 1.761/2007,  do Ministério da Saúde,
dispõe sobre fixação de valor de incentivo de custeio
referente à  implantação de agentes  comunitários de
saúde e não sobre piso salarial ou aumento salarial de
categoria,  não  sendo  devidos,  assim,  qualquer
aumento de salário à parte autora ou diferença salarial
respectiva, eventualmente decorrente no disposto em
tal comando normativo.

- É uníssona a jurisprudência pátria no sentido de não
ser devido ao servidor estatutário o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço,  assegurado tão somente aos
trabalhadores  celetistas,  de  modo  que  incabível  o
pagamento de FGTS no período posterior à mudança
do regime pela Lei Complementar nº 034/2007.

-  Embora  o  Ente  Municipal  tenha  implantado o
adicional de insalubridade no contracheque da autora
no  percentual  de  10% e,  posteriormente,  em 2009,
aumentou para 20%, tal conduta não induz que seja
reconhecido  ao  direito  ao  novo percentual  em data
pretérita, ou seja, a diferença, salvo se fosse editada
norma  de  regência  fixando  o  valor  a  ser  pago  a
atividade  exercida  pela  autora,  o  que  não  restou
comprovado nos autos. Ainda, não se pode concluir
que  as  condições  de  trabalho  no  período  em  que
passou  a  receber  o  adicional  no  montante  de  20%
eram as mesmas em data anterior e, por isso, não faz
jus ao recebimento de diferença de percentual, como
bem entendeu a magistrada de base.

-  Não  obstante  tenha  o  ente  municipal  a obrigação de
zelar pela segurança de seus servidores, por meio do
cumprimento das normas de segurança e medicina do
trabalho,  não  há  comprovação  nos  autos  de  que
ausência do fornecimento de equipamento individual
tenha  colocado  a  autora  em  situação  vexatória,
dolorosa  ou  constrangedora  o  suficiente  a  ensejar
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reparação por dano moral.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,
reconhecer  de  oficio  da  remessa  necessária,  conhecer  dos  apelos  e,  ato
contínuo,  declarar  a  nulidade  da  sentença  vergastada,  por  absoluta
incompetência  da  Justiça  Comum,  suscitando,  pois,  o  conflito  negativo  de
competência,  e,  quanto  à  apreciação  do  pedido  remanescente,  rejeitar  a
prescrição  suscitada  na  apelação  do  Município  de  Campina  Grande  e,  no
mérito,  dar provimento parcial  ao apelo da autora  e  declarar prejudicada a
análise meritória da apelação da edilidade  municipal, nos termos do voto do
relator, unânime.

Trata-se  de  Remessa  Necessária reconhecida  de  ofício e
Apelações Cíveis interpostas por Márcia Lima dos Santos e pelo Município
de Campina Grande, desafiando sentença (fls. 131/139), proferida pelo Juízo
da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande que, nos autos
da  Ação  de  Cobrança ajuizada  por  Márcia  Lima  dos  Santos,  julgou
parcialmente procedentes os pedidos contidos na exordial.

A autora ajuizou  Reclamação  Trabalhista, perante  a  Justiça
Trabalhista, afirmando,  afirmando que passou a exercer a função de agente
comunitário  de  saúde  junto  a  promovida  no  período  de  janeiro/2004  a
dezembro/2008, em regime de utilidade pública através de processo seletivo.
Em seguida, afirmou que, a partir de 2008, foi instituído o regime estatutário,
sendo extinto seu contrato regido pela CLT.

Aduziu  que  tem  direito  a  diferença  salarial  no  total  de  R$
6.158,00 (seis mil cento e cinquenta e oito reais), em razão de não ter sido
pagos os valores de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao governo
municipal, através de portarias.

Também asseverou que faz jus ao pagamento de: adicional de
insalubridade  no  grau  médio  (20%);  férias  não  gozadas  dos  períodos
aquisitivos de 2004/2005, 2005/2006, 2006/2007, 2007/2008 e 2008/2009 em
dobro acrescidas de 1/3; décimo terceiro salário de todo o período laborado;
FGTS; indenização por danos morais e materiais pelo não fornecimento de
equipamentos  de  proteção;  multa  do  art.  467  da  CLT;  indenização
compensatória do PIS pela não anotação da Carteira de Trabalho.

Juntou procuração e documentos (fls. 18/36).

Decisão  do  Juiz  Trabalhista  (fls.  37/38),  reconhecendo  a
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho e declinando da competência
para a Justiça Comum Estadual.

Recurso ordinário manejado pelo promovente, tendo o Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho – 13ª Região negou provimento à irresignação,
mantendo a decisão do juiz de primeiro grau (fls. 60/63).
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Os autos foram remetidos à Justiça Estadual e distribuídos para
a  1ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  de  Campina  Grande  (fls.  83),
oportunidade na qual o magistrado de piso proferiu despacho, convertendo em
ação  de  cobrança  e  determinando  a  emenda  à  inicial  (fls.  84),  o  que  foi
atendido pela autora (fls. 86).

Peça contestatória apresente pelo Ente Municipal (fls. 90/104),
aduzindo, preliminarmente, a inépcia da inicial, a impossibilidade jurídica do
pedido e  a  prescrição  bienal.  No  mérito,  defendeu  que  já  vem pagando o
adicional de insalubridade no percentual de 20% desde março de 2006, em
virtude de compromisso de ajustamento de conduta firmado perante a Justiça
Trabalhista, não havendo que se falar em pagamento no referido percentual no
período anterior. 

Ainda,  aduziu  que  foram  pagas  corretamente  as  férias  e  o
décimo terceiro salário, bem como que é indevido o FGTS, por se tratar de
contrato nulo.

Embora intimada, parte demandante não apresentou resposta à
contestação (fls. 120).

Em atenção à determinação judicial, o Município de Campina
Grande enviou ofício contendo as fichas financeiras da servidora (fls. 106).

Decidindo  a  querela,  a  magistrada  de  piso  rejeitou  as
preliminares  e  julgou  parcialmente  procedentes  os  pleitos  autorais  (fls.
131/139), consignando os seguintes termos na parte dispositiva:

“Ante  o  exposto,  do  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  com
arrimo no art. 269, inciso I, do CPC c.c o art. 39,
caput, da Constituição Federal com redação anterior
à EC 19/98, mantida por Medida Cautelar do STF na
ADIn  2135,  c.c  art.  JULGO  PROCEDENTE,  EM
PARTE,  A AÇÃO,  e,  em consequência,  condeno  o
MUNICÍPIO  DE  CAMPINA  GRANDE  a  pagar  a
MÁRCIA  LIMA DOS  SANTOS,  os  13º  salário  do
período  compreendido  entre  março  de  2005  até
janeiro  de  2008,  devendo  aplicar  a  correção
monetária (pelo INPC) e os juros de mora de 0,5%
(meio por cento) ao mês aplicados até o advento da
Lei nº 11.906/2009 e a partir desta, deve ser aplicado
o  percentual  estabelecido  para  a  caderneta  de
poupança,  com  observância  da  prescrição
quinquenal,  bem  como  para  determinar  que  o
Município proceda a imediata anotação da baixa do
contrato de trabalho na CTPS da autora,  restando
improcedente o pedido quanto as diferenças salariais
de 2004 até os dias atuais, diferença do adicional de
insalubridade do grau mínimo para o médio, sobre o
período  que  vai  de  2004  até  2008  e,  por
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consequência,  seus  reflexos,  férias  não  gozadas
também referentes a este período, FGTS, pagamento
de indenização por  danos morais,  a  multa do  art.
467 da CLT e a indenização compensatória do PIS,
por não ter sido assinado a carteiro do obreiro.

Em  virtude  da  promovente  ter  sido  vencedora  em
parte  mínima do pedido, o condeno no pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios
que arbitro no valor de R$ 10% sobre o valor da
causa, que restam suspensos em virtude da justiça
gratuita concedida”.

Inconformada,  a  autora  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
142/146), alegando que não se trata de contrato temporário. Ainda, ressalta
que é devido o adicional de insalubridade no percentual de 20% e não 10%,
sendo, portanto, cabível a condenação ao pagamento da diferença.

Em seguida, sustenta que há diferença salarial a ser paga, de
acordo  com  a  tabela  da  Lei  nº  11.350/2006,  bem  como  que  não  há
comprovação do pagamento do 13º  salário.  Também assevera ser devido o
FGTS  e  a  indenização  por  danos  morais  pelo  não  fornecimento  dos
equipamentos de proteção individual.

Irresignado,  o  Município  de  Campina  Grande aviou Recurso
Apelatório  (fls.  155/167),  aduzindo,  prefacialmente,  a  prescrição  bienal.
Meritoriamente, defende a nulidade da contratação, por não ter sido submetida
o  prévio  concurso  público,  sendo,  portanto,  incabível  a  condenação  ao
pagamento da gratificação natalina. Finalmente, assegura que foi dada baixa
na CTPS da autora em 29 de fevereiro de 2008, conforme comprovação feita
por  meio  de  cópia  da  carteira  enxada  aos  autos,  devendo,  por  isso,  ser
reformada a sentença.

Contrarrazões  apresentadas  apenas  pelo  Ente  Municipal  (fls.
171/180).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou  parecer  (fls.  184/187),  opinando  prosseguimento  dos  recursos  sem
manifestação meritória.

É o relatório.

VOTO.

Da remessa necessária e dos apelos   (Município de Campina  
Grande e autora)  :  

Embora  a  r.  sentença  não  tenha  determinado  o  reexame
necessário da controvérsia, imperioso seu conhecimento de ofício, nos termos
do art. 475, I, do Código de Processo Civil e enunciado da Súmula nº 490 do
Superior Tribunal de Justiça, por ter sido o decreto judicial proferido contra o
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Município, e não exprimir condenação em quantia certa e determinada.

Conheço,  também,  das impugnações apelativas,  posto  que
obedecem aos pressupostos processuais intrínsecos (cabimento, legitimidade,
interesse recursal e inexistência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do poder de recorrer), bem ainda aos extrínsecos (tempestividade, preparo e
regularidade formal).

Registre-se,  de  imediato,  que  em  razão  das  insurgências
recursais se entrelaçarem, proceder-se-á, em conjunto, ao exame dos recursos.

- Da preliminar de ofício: incompetência da Justiça Comum
e conflito:

A controvérsia a ser apreciada pela instância revisora consiste
em saber se  a  autora,  por ter  sido contratada  sob o regime celetista  desde
janeiro de 2004 para exercer a função de agente comunitário de saúde junto a
promovida e seu vínculo ter sido modificado para estatutário em dezembro de
2007, faz  à percepção das seguintes  verbas, a saber: a) diferença salarial; b)
adicional de insalubridade no percentual de 20% e não 10%; c) 13º salário; d)
FGTS;  e)  indenização  por  danos  morais  pelo  não  fornecimento  de
equipamentos de proteção individual; f) Férias; g) Baixa na CTPS.

Pois  bem.  Resta  inconteste  nos  autos  o vínculo da  recorrida
com o Município réu. Ainda, infere-se que a autora exerceu a função de agente
comunitário de saúde desde 1º de julho de 2004, por meio de contratação por
tempo determinado por excepcional interesse público (fls. 24), de acordo com
a Lei Municipal nº 4.208, de 01 de julho de 2004, sendo regida pelas normas
celetistas, nos termos do art. 3º da citada norma municipal, senão vejamos:

“Art. 3º. Ao pessoal contratado nos termos desta Lei,
aplica-se  o  disposto  no  Decreto-lei  nº  5.452/1943
(Consolidação das Leis do Trabalho), a exceção da
jornada  de  trabalho,  que  terá  duração  de  40
(quarenta) horas semanais”.

Posteriormente, a Lei Complementar nº 034/2007, datada de 28
de  dezembro  de  2007  estabeleceu  a  mudança  de  regime  dos  agentes
comunitários de saúde para o estatutário, o que é permitido,  tendo em vista
que  a  ausência  de  prévia  submissão  a  concurso,  antes  do  advento  da
Constituição Federal de 1988, não impede a modificação do regime a que está
subordinado o servidor nessa situação, mas tão somente barra  a efetivação
deste no cargo público para o qual foi admitido, sem a realização de certame
para tanto. 

Com  efeito,  percebe-se  que  estamos  diante  de  dois  quadros
fático-jurídicos  apresentados  pela  demandante  em  meio  aos  pedidos,
consistente no pagamento do FGTS, férias, décimo terceiro, diferença salarial,
adicional  de  insalubridade,  anotação  na  CTPS  e  danos  morais  pelo  não
fornecimento dos equipamentos de proteção individual, tudo durante  todo o
período de labor para a edilidade demandada. O primeiro deles consiste  nas
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referidas verbas com relação ao período de trabalho sob o regime celetista, ao
passo que o segundo se consubstancia no requerimento das mesmas verbas a
partir da instituição do regime estatutário pela Lei nº 034/2007.

- Das verbas antes da Lei Municipal nº 034/2007.

A  dualidade  do  quadro  decorrente  da  situação  laboral  da
demandante foi confirmada pela Suprema Corte, nos autos da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 3395/DF, de Relatoria do Ministro Cézar Peluso (DJ
10/11/2006).  Nesta  ação  constitucional,  o  mencionado  Tribunal  de
Superposição concedeu a denominada interpretação conforme à constituição
ao art.  114, inciso I,  da Carta Magna, excluindo da Justiça do Trabalho as
relações  de  natureza  estatutária  entre  a  Administração  Pública  e  os  seus
servidores.

Assim, tendo em vista o caso ora posto em análise, verifica-se
que o primeiro quadro fático-jurídico se refere às verbas trabalhistas pertinente
ao período no qual a autora foi regida pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT).  Essa  matéria,  conforme  entendimento  consolidado  no  âmbito  do
Superior  Tribunal  de  Justiça  e  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  –  e  em
sentido contrário à  declaração de incompetência da realizada pelo Tribunal
Regional  do Trabalho da 13ª  Região (fls.  60/64),  há de  ser  apreciada pela
Justiça Especializada Trabalhista.

Portanto, a Justiça do Trabalho é competente para conhecer e
julgar a presente demanda, frise-se, relativamente ao período em que vigeu o
contrato de trabalho de natureza celetista, ou seja, de  01 de julho de 2004
(fls.24) a 16 de janeiro de 2008 (fls. 20), uma vez que, a teor das disposições
contidas no art.  114, inciso I,  da Constituição Federal, com a redação dada
pela  Emenda  Constitucional  nº  45/2004,  restou  reafirmada  a  competência
material da Justiça Obreira para processar e julgar os dissídios decorrentes da
relação de trabalho, envolvendo a Administração Pública, quando a pretensão
é decorrente de liame empregatício, nos moldes do art. 3º da CLT.

Nesse sentido, ainda, as Orientações Jurisprudenciais nº 138 e
205, item I, da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, e a Súmula nº 97, do
Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“OJ Nº 138. COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIME
JURÍDICO ÚNICO. LIMITAÇÃO DA EXECUÇÃO.
Compete  à  Justiça  do  Trabalho  julgar  pedidos  de
direitos  e  vantagens  previstos  na  legislação
trabalhista  referente  a  período  anterior  à  Lei  nº
8.112/90,  mesmo  que  a  ação  tenha  sido  ajuizada
após a edição da referida lei.  A superveniência de
regime  estatutário  em  substituição  ao  celetista,
mesmo  após  a  sentença,  limita  a  execução  ao
período celetista”.

“OJ Nº 205. I - Inscreve-se na competência material
da  Justiça  do  Trabalho  dirimir  dissídio  individual
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entre trabalhador e ente público se há controvérsia
acerca do vínculo empregatício”.

“SÚMULA Nº  97.  Compete  à  justiça  do  trabalho
processar  e  julgar  reclamação de servidor publico
relativamente a vantagens trabalhistas anteriores a
instituição do regime jurídico único”.

Dessa  forma,  como  a  sentença  condenou  o  promovido
(Município  de  Campina  Grande)  a  efetuar  o  pagamento  da  gratificação
natalina do período compreendido entre março de 2005 até janeiro de 2008 e a
proceder com a baixa na CTPS,  há de ser declarada de ofício a nulidade do
julgado vergastado, ante a incompetência absoluta em razão da matéria, para o
fim de afastar a manifestação da Justiça Comum quanto às verbas trabalhistas
referentes ao período celetista acima descrito, inclusive a baixa na carteira. Por
isso, fica  prejudicada  a  análise  meritória  do  apelo  do  promovido
(Município de Campina Grande).

Ademais,  ainda  no  âmbito  dessa  parte  “celetista”  do  pedido
autoral,  em virtude da declaração de incompetência da Justiça Laboral por
parte do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, ora apontada
como incorreta sob o manto do entendimento jurisprudencial  dos Tribunais
Superiores,  deve  ser  suscitado  o  conflito  negativo  de  competência  a  ser
julgado pelo Superior Tribunal de Justiça, em consonância com o disposto no
art. 105, inciso I, alínea “d”, da Carta Política.

-  Da  Prejudicial  de  Mérito   levantada  na  apelação  do  
promovido:

Em  sede  preliminar,  insta  analisar  a  prejudicial  de  mérito
alegada  pelo Município de Campina Grande, no bojo do apelo,  referente a
ocorrência  da  Prescrição  Bienal disposta  no  art.  7º,  XXIX,  da  CF/1988,
abaixo declinado:

“Art.  7º  São  direitos  dos  trabalhadores  urbanos  e
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:
(...);
XXIX  -  ação,  quanto  aos  créditos  resultantes  das
relações  de  trabalho,  com  prazo  prescricional  de
cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais,
até o limite de dois anos após a extinção do contrato
de trabalho;

A alegação do Ente Municipal não merece prosperar, posto que
é cediço que nas ações movidas contra a Fazenda Pública deve-se aplicar o
Decreto nº 20.910/32,  o qual preleciona que o prazo prescricional  é  de 05
(cinco) anos, nos termos dispostos no art. 1º, da referida norma, que passo a
transcrever:
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“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação
contra  a  Fazenda  federal,  estadual  ou  municipal,  seja
qual  for  a  sua  natureza, prescrevem em  cinco  anos
contados da data do ato ou fato do qual se originarem.”
(grifo nosso)

Verifica-se, ainda, que a citada legislação traz em seu texto a
expressão  “seja  qual  for  a  sua  natureza”,  levando-nos  a  crer  que  a  sua
aplicabilidade  independente  da  natureza  da  verba,  seja  ela  indenizatória,
remuneratória ou qualquer outro tipo, bastando apenas que seja um direito ou
ação contra a fazenda pública.

Dispõe, ainda, a Súmula 85 do STJ o seguinte:

“Súmula:  85,  do  STJ  –  Nas  relações  jurídicas  de
trato sucessivo em que a fazenda publica figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as
prestações vencidas antes do quinquênio anterior a
propositura da ação”.

Assim, denota-se que aquele que pretende perceber valores da
Fazenda Pública, observará o prazo de cinco anos, contados da data do fato do
qual se originarem. Contudo, atentar-se-á, ainda, que, tratando-se de relações
de trato sucessivo, só fará jus à percepção de valores referentes ao  último
quinquênio.

Não  há  que  se  falar,  portanto,  em  aplicação  da  prescrição
bienal, pelo que rejeito a preliminar suscitado pelo Ente Municipal. 

- Do Mérito:   D  as verbas   após a Lei Municipal nº 03  4  /200  7.  

Agora passo a analisar as seguintes verbas do período de 17 de
janeiro de 2008 (data de nomeação no cargo efetivo) até 1º de março de 2010
(data do ajuizamento da ação):  diferença salarial,  décimo terceiro,  FGTS e
danos morais pelo não fornecimento de equipamento individual.

a) Do décimo terceiro:

Como é cediço o 13º salário constitui direito social assegurado
a todos trabalhadores, seja ele estatutário ou celetista, por força da previsão do
art. 39, §3º, da Constituição Federal.

Portanto,  independentemente  da  natureza  do vínculo firmado
entre as partes, tal verba  é devida  à parte autora caso comprove os serviços
prestados à edilidade. A esta, por sua vez, incumbe o ônus de comprovar  o
pagamento de todas as parcelas pleiteadas, sob pena de serem consideradas
inadimplidas.
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Neste sentido, é o entendimento cediço deste Sodalício:

“REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
SERVIDOR  MUNICIPAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA. PAGAMENTO DE SALÁRIOS, TERÇO
DE FÉRIAS  E  13º  SALÁRIO.  ÔNUS DA PROVA.
INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO. ART. 333, II, DO
CPC. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, CPC.
RECURSO A QUE SE NE SEGUIMENTO. 
É  dever  do  Município  efetuar  o  pagamento  dos
salários  dos  seus  servidores,  sob  pena  de
enriquecimento indevido da edilidade, em detrimento
do esforço e trabalho dos agentes. Cabe à Edilidade
trazer  elementos  probatórios  de  fato  modificativo,
extintivo ou impeditivo do direito do autor art. 333,
II, do CPC. Não se desincumbindo do ônus de provar
o pagamento das verbas apontadas na sentença, deve
ser mantida a condenação.” 
(TJPB, Acórdão do processo nº 11620110003082001,
Órgão  TRIBUNAL  PLENO,  Relator  DES.  JOÃO
ALVES DA SILVA, j. em 01/03/2013)

Assim, é regra processual que ao Município incumbe o ônus de
comprovar  o pagamento de todas as parcelas pleiteadas, sob pena de serem
consideradas inadimplidas, nos termos do que preleciona o inciso II do art.
333 do Código de Processo Civil.

Acerca da distribuição do ônus da prova,  trago à colação os
importantes ensinamentos de Nelson Nery Júnior, verbis:

“II:  9.  Ônus  de  provar  do  réu.  Quando  o  réu  se
manifesta (...) O réu deve provar aquilo que afirmar
em juízo, demonstrando que das alegações do autor
não  decorrem as  consequências  que  pretende”  (In
Código de Processo Civil  Comentado. 4ª ed. rev. e
ampl., p. 836).

Neste sentido, é o entendimento cediço deste Sodalício:

“REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
SERVIDOR  MUNICIPAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA. PAGAMENTO DE SALÁRIOS, TERÇO
DE FÉRIAS  E  13º  SALÁRIO.  ÔNUS DA PROVA.
INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO. ART. 333, II, DO
CPC. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, CPC.
RECURSO A QUE SE NE SEGUIMENTO. 
É  dever  do  Município  efetuar  o  pagamento  dos
salários  dos  seus  servidores,  sob  pena  de
enriquecimento  indevido  da  edilidade,  em
detrimento do esforço e trabalho dos agentes. Cabe
à  Edilidade  trazer  elementos  probatórios  de  fato
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modificativo,  extintivo ou impeditivo do direito  do
autor art. 333, II, do CPC. Não se desincumbindo
do  ônus  de  provar  o  pagamento  das  verbas
apontadas  na  sentença,  deve  ser  mantida  a
condenação.” 
(TJPB, Acórdão do processo nº 11620110003082001,
Órgão  TRIBUNAL  PLENO,  Relator  DES.  JOÃO
ALVES DA SILVA, j. Em 01/03/2013)

“AÇÃO  DE  COBRANÇA.  ^SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  INDENIZAÇÃO  DE  FÉRIAS  NÃO
USUFRUÍDAS  ACRESCIDAS  DO  1/3
CONSTITUCIONAL.  CABIMENTO.
COMPROVAÇÃO DO GOZO OU REQUERIMENTO
NA  ÓRBITA  ADMINISTRATIVA.
DESNECESSIDADE.  ÔNUS  DA  PROVA  DA
EDILIDADE.  PAGAMENTO  DE  FÉRIAS  NÃO
GOZADAS  EM  DOBRO.  IMPOSSIBILIDADE.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. - 0 direito de
férias do servidor público tem sustentação nos arts.
7°, inciso XVII, e 39, § 2°, da Constituição Federal.
Logo, não usufruídas no período legalmente previsto,
nasce o direito do servidor à indenização pelas férias
não gozadas , independentemente de previsão legal,
por  força  da  responsabilidade  civil  objetiva  do
Estado,  estabelecida  no  art.  37,  §  6.°,  da
Constituição  Federal,  sob  pena  de  restar
configurado  o  locupletamento  ilícito  da
Administração.  -  0  pedido  administrativo  do  gozo
não  constitui  o  fato  do  direito  em  si,  ou  seja,  o
corolário dessa pretensão,  pois ele tem na própria
norma  constitucional  e  infraconstitucional  o  seu
fundamento  e  surge,  concretamente,  a  cada  ano
efetivamente  laborado  pelo  servidor.  É,  portanto,
direito  do  servidor,  que  adere  ao  seu  patrimônio
jurídico após o transcurso do período aquisitivo. - In
casu, o ônus da prova, competia à Edilidade, única
que  pode  provar  a  efetiva  quitação  da  verba
requerida.  Assim,  não  tendo  a  Edilidade
comprovado  fato  impeditivo,  modificativo  ou
extintivo  do  direito  da  autora,  nos  termos  do art.
333,  II,  do  CPC,  impõe-se  a  condenação  da
Edilidade a indenização das férias não usufruídas,
acrescidas  de 1/3 constitucional.  -  Não há que  se
falar  em  indenização  em  dobro  de  férias  não
gozadas, quando se tratar de servidor público, cujo
vínculo  laborai  é  de  natureza  estatutária.
(TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
01220090003836001 - Órgão 1ª CAMARA CIVEL -
Relator  DES.  LEANDRO  DOS  SANTOS  -  j.  em
30/04/2013)
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No caso dos autos, infere-se que o Ente Municipal comprovou o
pagamento do décimo terceiro salário do ano de 2010, como pode ser visto da
ficha financeira de fls. 126, porém não acostou aos autos qualquer documento
comprobatório da referida verba dos anos de 2008 e 2009, o que nos leva à
convicção de que de fato tal pagamento não existiu.

Assim, repelindo o locupletamento do  Município às custas da
exploração da força de trabalho humano, e em estrito respeito à vedação do
enriquecimento ilícito, princípio basilar do direito pátrio, a coibir quaisquer
vantagens ou acréscimo de  bens  em detrimento  de  outrem, sem uma justa
causa, tenho que merece acolhimento o pedido de pagamento da gratificação
natalina dos anos de 2008 e 2009.

b) da Diferença salarial:

Quanto  à  diferença  salarial,  como  bem  pontuado  pelo
magistrado de piso, entendo que não merece acolhimento. Ora,  a Portaria nº
1.761/2007 dispõe sobre fixação de valor de incentivo de custeio referente à
implementação de agentes comunitários de saúde e não estabelece piso salarial
ou aumento salarial de categoria, como pode ser visto da redação do artigo 1º:

"Art. 1º - Fixar, em R$ 532,00 (quinhentos e trinta e
dois reais) por Agente Comunitário de Saúde, a cada
mês,  o valor do Incentivo Financeiro referente aos
Agentes  Comunitários  de  Saúde  das  estratégias
Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  Saúde  da
Família." 

Na verdade, o dispositivo acima transcrito  não estabeleceu ou
criou um piso salarial  para  os  agentes  comunitários no valor  de R$532,00
(quinhentos e trinta e dois reais), mas apenas fixou a quantia que o Ministério
da Saúde deve repassar aos Municípios e ao Distrito Federal por cada agente
comunitário  de  saúde,  sob  a  rubrica  de  incentivo decorrente  do  convênio
firmado  para  desenvolver o Programa dos Agentes Comunitários de Saúde e
de Saúde da Família.

c) Do FGTS:

No que se refere ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
do  período  posterior  à  instituição  do  Regime Jurídico  Único  municipal,  é
uníssona  a  jurisprudência  pátria  no  sentido  de  não  ser  devido  ao  servidor
estatutário o FGTS, assegurado tão somente aos trabalhadores celetistas.

A respeito, confira-se os seguintes julgados:

“RECURSO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA.
PEDIDO DE AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE NO
SERVIÇO  PÚBLICO.  ARTIGO  19  DO  ADCT DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCABIMENTO. NÃO
PREENCHIMENTO DO REQUISITO TEMPORAL.
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OPÇÃO  PELO  REGIME  ESTATUTÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE.  ARTIGO  301  DA  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  46/94.  PEDIDO  DE
DEPÓSITO  DO  FUNDO  DE  GARANTIA  POR
TEMPO  DE  SERVIÇO.  DESCABIMENTO.
DIREITO EXCLUSIVO DOS TRABALHADORES
CELETISTAS. RECURSO  CONHECIDO  E
IMPROVIDO.  (...).  3  -  Conforme  assente  na
jurisprudência pátria, somente tem direito ao fundo
de  garantia  por  tempo  de  serviço  -  FGTS,  os
trabalhadores  regidos  pela  CLT.  4  -  Recurso
conhecido  e  improvido”.  (TJ-ES;  Rec
100110023502; Conselho da Magistratura; Rel. Des.
José Luiz Barreto Vivas; DJES 05/08/2011; Pág. 26).
(grifo nosso).

“APELAÇÃO CÍVEL. Ação ordinária de cobrança.
Servidor público. Contrato temporário. Decisão que
garante o recebimento de férias, 13º salário e FGTS.
Recurso.  Alegação  de  ausência  previsão  de  tais
vantagens  no  contrato.  Inexistência  de  liame  nos
autos. Ônus cabível à edilidade. Inteligência do art.
333, II,  do CPC.  FGTS. Verba inerente ao regime
celetista. (...). '[...] o servidor público estatutário não
faz jus ao FGTS e demais direitos consagrados pela
CLT aos empregados do regime celetista. [...]' (g. N.)
[…] a par de tais considerações e com arrimo nas
disposições contidas no art. 557 caput, c/c §1º-a, do
CPC, dou provimento parcial ao recurso”. (TJ-PB;
AC  020.2010.000667-3/001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva;
DJPB 20/02/2013; Pág. 6).(grifo nosso).

Isto posto,  incabível o recebimento dos depósitos do FGTS a
partir da instituição do Regime Jurídico Único municipal. 

d) Adicional de insalubridade:

A  Constituição  da  República,  em  seu  artigo  7º,  XXIII,
estabeleceu  como  direito  social  do  cidadão  a  percepção  do  "adicional  de
remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma
da lei".

Com a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 19/98, o
adicional de insalubridade foi suprimido dos direitos sociais estendidos aos
servidores públicos, pela nova redação dada ao §3º do art. 39 da Constituição
Federal.  Entretanto, não existe óbice para a concessão do referido adicional
para  os  servidores  públicos.  Porém,  o  seu  pagamento  somente  poderá  ser
deferido se houver lei devidamente regulamentada que o preveja. 

A  propósito,  confira  os  seguintes  escólios  desta  Corte  de
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Justiça:

“APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
CONVERTIDA  EM  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS
PEDIDOS.  IRRESIGNAÇÃO.  SERVIDORA
MUNICIPAL.  AGENTE COMUNITÁRIA  DE SAÚDE.
RELAÇÃO  JURÍDI-  CO-ADMINISTRATIVA
DEVIDAMENTE CARACTERIZADA. CONFIRMAÇÃO
ACERCA DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS. DIREITO
ÀS  VERBAS  CONSTITUCIONAIS.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE, GRAU MÉDIO, À BASE DE 20%.
INTELIGÊNCIA DA NORMA REGULAMENTADORA
Nº  15,  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO
EMPREGO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI
MUNICIPAL  ESPECÍFICA  PREVENDO  O
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  TERÇO  DE
FÉRIAS  DEVIDO.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 
As atividades ou operações insalubres são aquelas que,
por sua natureza,  condições ou métodos  de trabalho,
exponham os empregados a agentes nocivos à saúde,
acima dos limites  de  tolerância fixados em razão da
natureza  e  da  intensidade  do  agente  e  do  tempo  de
exposição aos seus efeitos. Ausência de previsão legal,
não  autoriza  a  concessão  do  adicional  de
insalubridade,  em  observância  ao  princípio  da
legalidade,  art.  5º,  II,  da  CF/88.  Estando  certa  a
prestação  de  serviços  pela  servidora  e  não  se
desincumbindo  a  edilidade  do  ônus  processual  de
comprovar o pagamento do terço de férias, indubitável
o direito da recorrente em receber tal verba, sob pena
de enriquecimento ilícito da municipalidade.” (TJPB;
AC  0002138-35.2011.815.0171;  Primeira  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Des.  Marcos Cavalcanti  de
Albuquerque; DJPB 08/10/2013; Pág. 24) 

“APELAÇÃO  CÍVEL  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  IRRESIGNAÇÃO
MÉRITO AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE LEI LOCAL
ABORDANDO OS CRITÉRIOS E ATIVIDADES PARA
0  RECEBIMENTO DA GRATIFICAÇÃO PRINCÍPIO
DA  LEGALIDADE  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,
CAPUT , DO CPC SEGUIMENTO NEGADO. 
A Administração Pública está adstrita ao princípio da
legalidade, previsto ,rio art. 37, caput, da Constituição
Federal, o qual determina a vinculação das atividades
administrativas  em  conformidade  com  a  lei.  A
gratificação  por  exercício  de  atividade  insalubre
depende de previsão na Lei local.  Apelação Cível  IV
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70035881861,  Quarta  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça  do  RS,  Relator  Alexandre  Mussoi  Moreira,
Julgado em 14/07/2010. A gratificação por exercício de
atividade perigosa depende de previsão na Lei  local.
Art. 37, caput , da CF, sendo somente devido a partir
do momento em que for editada Lei regulamentando as
atividades insalubres ou perigosas. Apelação Cível IV°
70031366867,  Quarta  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça  do  RS,  Relator  Alexandre  Mussoi  Moreira,
Julgado em 02/12/2009.” (TJPB - Acórdão do processo
nº 07520110047034001 – Órgão TRIBUNAL PLENO,
Relator  DES.  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ  E
BENEVIDES, j. em 28/02/2013)

Maria Sylvia Zanella Di Pietro leciona a respeito do direito ao
adicional de insalubridade:

“Os direitos do servidor público estão consagrados, em
grande parte, na Constituição Federal (arts. 37 a 41);
não  há  impedimento,  no  entanto,  para  que  outros
direitos  sejam  outorgados  pelas  Constituições
Estaduais ou mesmo nas leis ordinárias dos Estados e
Municípios.
Os  direitos  e  deferes  do  servidor  público  estatutário
constam do Estatuto do Servidor que cada unidade da
Federação  tem competência  para  estabelecer,  ou  da
CLT, se o regime celetista for o escolhido para reger as
relações  de emprego.  Em qualquer  hipótese,  deverão
ser  observadas as  normas  da Constituição Federal.”
(DI  PIETRO,  Maria  Sylvia  Zanella.  Direito
Administrativo.  23.ed.atual  até a EC nº 62,  de 2009.
São Paulo: Atlas, 2010, p. 608)

Importa  lembrar,  por  oportuno,  que  a  Administração Pública
deve  se  pautar  no  princípio  de  legalidade,  previsto  no  art.  37,  caput,  da
Constituição  Federal,  o  qual  estabelece  a  vinculação  das  atividades
administrativas às determinações legais.

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios de legalidade,  impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência.” 

Na lição de Alexandre de Moraes:

"O tradicional princípio da legalidade, previsto no art.
5º,  II,  da  Constituição  Federal  (...),  aplica-se
normalmente  na  Administração  Pública,  porém  de
forma mais rigorosa e especial, pois o administrador
público  somente  poderá  fazer  o  que  estiver
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expressamente autorizado em lei e nas demais espécies
normativas,  inexistindo,  pois,  incidência  de  sua
vontade subjetiva, pois na Administração Pública só é
permitido fazer o que a lei autoriza, diferentemente da
esfera particular, onde será permitido a realização de
tudo que a lei não proíba. Esse princípio coaduna-se
com a própria função administrativa,  de executor do
direito, que atua sem finalidade própria, mas sim em
respeito  à  finalidade  imposta  pela  lei,  e  com  a
necessidade de preservar-se a ordem jurídica.” (Direito
Constitucional, 12. ed., São Paulo: Atlas, 2002, p. 311) 

Logo, resta assente a possibilidade do município disciplinar o
benefício em favor de seus servidores, já que a Constituição da República, em
seus arts. 37,  inc. X, e 39, atribuiu aos entes federativos competência para
legislar  sobre  regime  jurídico  e  remuneração dos  servidores  que  lhe  estão
vinculados.

O  tema  em  debate  foi,  inclusive,  objeto  de  Incidente  de
Uniformização de Jurisprudência, processo nº 2000622-03.2013.815.0000, de
relatoria do Excelentíssimo Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho,  cujo  voto  vencedor  fora  lavrado  pelo  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto, tendo sido aprovada a seguinte súmula, in
verbis:

“O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes comunitários de saúde submetidos ao vínculo
jurídico-administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer”.  

No caso dos autos, verifica-se que a Lei Municipal nº 2.378/92,
que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campina
Grande, estabeleceu as funções que comportam pagamento da gratificação de
insalubridade:

“Art.  63  –  Além  do  vencimento  e  das  vantagens
previtas nesta Lei, serão deferidos aos servidores as
seguintes gratificações e adicionais:

IX  –  adicional  pelo  exercício  de  atividades
insalubres, perigosas ou penosas;”

(…)

“Art.  76  –  Os  servidores  que  trabalham  com
habitualidade  em  locais  insalubres  ou  em  contato
permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou
com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o
vencimento do cargo efetivo.

§1  –  O  servidor  que  fizer  jus  aos  adicionais  de
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insalubridade e de periculosidade deverá optar por
um deles, n;ão sendo acumuláveis estas vantagens”.

(…)

“Art. 78 – Na concessão dos adicionais de atividades
penosas, de insalubridade e de periculosidade, serão
observadas as situações estabelecidas em legislação
específica”.

Por sua vez, o Decreto Municipal nº 3.389/2009, dispõe, em seu
art. 4º, o seguinte:

“Art.  4º  –  Ao servidor  no  exercício  de  função  em
condições insalubres, acima dos limites de tolerância
aprovada pela Comissão competente, assegura-se a
percepção de adicional de 10% (dez por cento), 20%
(vinte por cento) e 40% (quarenta por cento), sob o
salário mínimo municipal,  segundo se classifiquem
nos  graus  mínimo,  médio  e  máximo,
respectivamente”.

Como visto, há previsão em lei municipal acerca do direito ao
pagamento  de  adicional  de  insalubridade,  porém  sua  concessão  nos
percentuais  de  10%,  20%  e  40%  fica  condicionada  a  constatação  pela
Comissão competente acerca das atividades exercidas pelos servidores e  as
condições de trabalho, o que não ocorreu no presente caso quanto ao período
anterior a implantação do novo percentual.

Na verdade, o Ente Municipal implantou o referido adicional no
contracheque da  autora no percentual  de 10% e,  posteriormente,  em 2009,
aumentou para 20%, contudo tal conduta não induz que seja reconhecido ao
direito  ao novo percentual  em data  pretérita,  ou seja,  a diferença,  salvo se
fosse  editada  norma  de  regência  fixando  o  valor  a  ser  pago  a  atividade
exercida pela autora, o que não restou comprovado nos autos. Ainda, não se
pode  concluir  que  as  condições  de  trabalho  no  período  em  que  passou  a
receber o adicional no montante de 20% eram as mesmas em data anterior e,
por isso, não faz jus ao recebimento de diferença de percentual, como bem
entendeu a magistrada de base.

e)  Danos  morais  pelo  não  fornecimento  de  equipamento
individual:

Por fim,  quanto  ao pedido de  indenização por  danos morais
pelo não fornecimento de equipamento individual, concedo que não merece
prosperar. 

Frise-se  que, para  que  se  reste  configurado o  dano moral,  é
necessária  a  demonstração  de  uma  situação  que  inflija  no  autor  uma  dor
profunda, e não um mero dissabor, causados pelos transtornos do dia a dia.
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Sobre o tema, leciona Sérgio Cavalieri Filho: 

“Dano moral  é  a  lesão de  um bem integrante  da
personalidade; violação de bem personalíssimo, tal
como a honra, a liberdade, a saúde,  a integridade
psicológica,  causando  dor,  vexame,  sofrimento,
desconforto  e  humilhação  à  vítima,  não  bastando
para  configurá-lo  qualquer  contrariedade.  Nessa
linha de princípio só deve ser reputado como dano
moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,
fugindo  à  normalidade,  interfira  intensamente  no
comportamento psicológico do indivíduo, causando-
lhe  aflições,  angústia  e  desequilíbrio  em  seu  bem
estar.  Mero  dissabor,  aborrecimento,  mágoa,
irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da
órbita  do  dano  moral”  (In Programa  de
Responsabilidade  Civil,  5ª  edição,  Malheiros  p.
93/98).

Ademais,  impende  destacar  que,  tratando-se  de  conduta
omissiva do ente estatal, deve ser adotada a responsabilidade subjetiva, sendo
necessária  a  demonstração da  conduta,  o  dano,  o  nexo de  causalidade  e  a
culpa.

In casu, embora o ente municipal tenha a obrigação de zelar
pela segurança de seus servidores, por meio do cumprimento das normas de
segurança  e  medicina  do  trabalho,  não  há  comprovação  nos  autos  de  que
ausência do fornecimento de equipamento individual tenha colocado a autora
em  situação  vexatória,  dolorosa  ou  constrangedora  o  suficiente  a  ensejar
reparação por dano moral. 

- Conclusão

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  DOU  PROVIMENTO ao
Reexame  Necessário conhecido  de  ofício  e,  ato  contínuo,  DECRETO a
NULIDADE da sentença vergastada quanto à apreciação do pedido de verbas
trabalhistas  referentes  ao  período  em  que  a  demandante  era  regida  pela
Consolidação das Leis do Trabalho,  SUSCITANDO, neste ponto, tendo em
vista a declaração de incompetência do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da  13ª  Região,  o  CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA a  ser
dirimido pelo Superior Tribunal de Justiça.

No  mais,  REJEITO  A  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO
suscitada no  Apelo do Município de Campina Grande e, no que se refere ao
pleito de reforma do julgado para o recebimento de Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço,  décimo terceiro salário,  diferença  salarial,  diferença do
adicional  de  insalubridade  e  indenização  por  danos  morais  pelo  não
fornecimento de equipamento individual, tudo após a instituição do Regime
Jurídico Único da edilidade,  DOU PROVIMENTO PARCIAL à Apelação
da  parte  autora,  apenas  para  condenar  o  ente  municipal  a  efetuar  o
pagamento da gratificação natalina dos anos de 2008 e 2009. 
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Por  fim,  consigno  que  resta  PREJUDICADA a análise  do
mérito  do  Apelo  do  promovido,  em  razão  da  decretação  de  nulidade  da
sentença de primeiro grau e suscitação do conflito negativo de competência.
Após o trânsito em julgado desta decisão, determino a remessa dos autos ao
Tribunal da Cidadania.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Gustavo Leite
Urquiza (juiz convocado, com jurisdição limitada, em substituição ao Exmo.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho), a Exma. Desa. Maria das Neves do
Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.Amadeus  Lopes  Ferreira,
Promotor  de  Justiça  Convocado.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
17 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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